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PORTARIA N" 696/2021 

DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO 
FUNCIONAL A TITULO DE INCENTIVO 

CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR DE 
PROVIMENTO EFETIVO QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica autorizado o pagamento e a incorporação da importância de R$ 
814,75 (oitocentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos), proporcional a cada ano 
de capacitaçAo concedido que corresponde, neste momento, a fração de 2/3 (dois terços), 
para o(a) servidor(a)  Sonia  Conceição O. de S. Fantaccini, a titulo de incentivo de 
capacitação de Monitor de Creche, em conformidade com o estabelecido nos artigos 325 e 
326 da Lei Complementar n° 300/2012.  

Art.  2°. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), 
os quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remunerat6rio ora 
enquadrado, de conformidade com o estabelecido no artigo 111 da Lei Complementar n° 
300/2012.  

Art.  3°. 0(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação.  

Art.  4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
17 de junho de 2021. 

.„ 
LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

SAMUEL DE 
Secretário M  

VALHO  
al  lA4ministraçâo e Finanças 
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